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1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão Arbitral 

 

 

 Os árbitros Conselheiro Jorge Lopes de Sousa (árbitro-presidente), Dra. Ana Rita do 

Livramento Chacim e Dr. António Manuel Melo Gonçalves, designados pelo Conselho 

Deontológico do Centro de Arbitragem Administrativa (CAAD) para formarem Tribunal 

Arbitral, constituído em 06-05-2026, acordam no seguinte:  

 

1. Relatório 

  

A..., S.A., contribuinte fiscal n.°..., com domicílio fiscal no ..., ..., ..., ..., ...-... ... (em 

diante abreviadamente designada de "Requerente") veio requerer a constituição de 

Tribunal Arbitral nos termos do Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de Janeiro (doravante 

“RJAT”), pretendendo a anulação de acto de autoliquidação de Contribuição 

Extraordinária sobre o Setor Energético (CESE), respeitante ao ano de 2023, bem com a 

anulação da decisão da reclamação graciosa que contra essa autoliquidação deduziu. 

A Requerente pede ainda o reembolso da quantia que pagou com juros 

indemnizatórios. 

É Requerida a AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA (doravante “AT”). 

CAAD: Arbitragem Tributária 

Processo n.º: 197/2026-T 

Tema: Contribuição financeira. Âmbito da jurisdição arbitral. Competência dos 

tribunais arbitrais. Falta de vinculação da Autoridade Tributária e Aduaneira. 
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2. 

O pedido de constituição do Tribunal Arbitral foi aceite pelo Senhor Presidente do 

CAAD e automaticamente notificado à AT em 02-03-2026. 

Os Árbitros designados pelo Conselho Deontológico do CAAD aceitaram as 

designações. 

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 7 do artigo 11.º do RJAT, o Senhor 

Presidente do CAAD informou as Partes dessa designação em 17-04-2026. 

Assim, em conformidade com o preceituado no n.º 7 artigo 11.º do RJAT, decorrido 

o prazo previsto no n.º 1 do artigo 13.º do RJAT sem que as Partes nada viessem dizer, o 

Tribunal Arbitral Colectivo ficou constituído em 06-05-2026. 

A AT apresentou resposta em que suscitou as excepções da incompetência do 

Tribunal em razão da matéria, por a CESE ter natureza de contribuição financeira e a 

vinculação da Administração Tributária à jurisdição arbitral se limitar a impostos 

administrados pela Autoridade Tributária e Aduaneira. 

Para além disso, a AT defendeu que deve julgar-se improcedente o pedido de 

pronúncia arbitral. 

Por despacho de 11-06-2026 foi decidido dispensar a realização da reunião prevista 

no artigo 18.º do RJAT e alegações, com possibilidade de a Requerente responder à 

excepção. 

A Requerente pronunciou-se sobre a excepção. 

O tribunal arbitral foi regularmente constituído.  

As partes gozam de personalidade e capacidade judiciárias, são legítimas (arts. 4.º e 

10.º, n.º 2, do mesmo diploma e art. 1.º da Portaria n.º 112-A/2011, de 22 de Março) e estão 

devidamente representadas.  

O processo não enferma de nulidades. 

Importa apreciar previamente a excepção suscitada, de harmonia com o disposto 

no artigo 13.º do CPTA, subsidiariamente aplicável, por força do disposto no artigo 29.º, n.º 

1, alínea c), do RJAT.  
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3. 

 

 2. Matéria de facto 

 

A) A Requerente é uma operadora do setor da atividade industrial de 

transformação de combustível mineral, incluindo a mistura de biocombustíveis 

com combustíveis derivados de petróleo; atividades de armazenagem, 

tancagem, transporte e distribuição por grosso de combustíveis líquidos, 

sólidos, gasosos e produtos derivados; prestação de serviços de armazenagem, 

tancagem, receção, carga, descarga e expedição de combustíveis líquidos, 

Documento n.º 4 junto com o pedido de pronúncia arbitral, cujo teor se dá como 

reproduzido); 

B) A Requerente tem como código de atividade empresarial o 19201, que 

compreende a atividade de transformação do petróleo bruto em: combustíveis 

líquidos ou gasosos (gasolinas, fuel-oil, butano, propano, etc.); bases 

petroquímicas (ex: naftas); óleos e massas lubrificantes; produtos para 

revestimento de estradas (betumes de petróleo); coque de petróleo e outros 

produtos petrolíferos diversos (vaselina, white-spirit, parafina, etc.) e que inclui 

a mistura biocombustíveis com combustíveis derivados do petróleo  

C) A 23 de outubro de 2023, a Requerente procedeu à autoliquidação da CESE 

através da apresentação da Declaração Modelo 27, referente ao exercício de 

2023, no montante de € 227.330,82 (documento n.º 1 junto com o pedido de 

pronúncia arbitral, cujo teor se dá como reproduzido); 

D) Em 31-10-2023, a Requerente pagou a quantia autoliquidada (documento n.º 2 

junto com o pedido de pronúncia arbitral, cujo teor se dá como reproduzido); 

E) Por entender que a autoliquidação da CESE padece de inconstitucionalidade 

suscetível de determinar a sua anulabilidade, a Requerente apresentou 

reclamação graciosa contra tal autoliquidação (documento n.º 3 junto com o 

pedido de pronúncia arbitral, cujo teor se dá como reproduzido); 
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4. 

F) À reclamação graciosa apresentada foi atribuído o n.º ...2025...; 

G) A 28 de Novembro de 2025, a Requerente foi notificada da decisão de 

indeferimento referente à reclamação graciosa, nos termos que constam do 

documento n.º 5 junto com o pedido de pronúncia arbitral, cujo teor se dá como 

reproduzido; 

H) Em 26-02-2026, a Requerente apresentou o pedido de constituição do tribunal 

arbitral que deu origem ao presente processo. 

 

 

2.1. Factos não provados e fundamentação da decisão da matéria de facto  

 

Os factos foram dados como provados com base nos documentos juntos pela 

Requerente e no processo administrativo. 

Não há controvérsia sobre os factos que foram considerados provados. 

Não há factos relevantes para a decisão da causa que não se tenham provado. 

 

 

 

 
3. Questão da incompetência por falta de vinculação da Autoridade Tributária e 

Aduaneira  

 

A Requerente apresentou pedido de constituição de Tribunal Arbitral nos termos 

do Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de Janeiro (doravante “RJAT”), pretendendo a declaração 

da ilegalidade e anulação parcial de autoliquidação de Contribuição Extraordinária sobre o 

Sector Energético (CESE). 

A Autoridade Tributária e Aduaneira suscitou a questão da incompetência do 

Tribunal Arbitral por a CESE ter natureza de contribuição financeira e a vinculação da 
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5. 

Administração Tributária à jurisdição arbitral abranger apenas tributos que tenham a 

natureza de impostos. 

Defende a Autoridade Tributária e Aduaneira, em suma, o seguinte: 

- a CESE, foi (e continua a ser) uniformemente qualificada juridicamente como  

contribuição financeira, não tendo a evolução normativa verificada a 

virtualidade de alterar a sua qualificação jurídica, mesmo que a Requerente não 

concorde, ou não lhe seja conveniente concordar com uma qualificação jurídica 

já firmada no ordenamento jurídico-tributário;  

- é neste momento vasta a jurisprudência do Tribunal Constitucional sobre esta 

matéria, considerando que a CESE assume a natureza de contribuição financeira, 

mesmo depois das alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 109-A/2018, de 

7 de Dezembro;  

- a afetação ao Fundo para a Sustentabilidade Sistémica do Setor Energético 

(FSSSE)) e as modificações legislativas mantêm a relação de benefício difuso 

entre os sujeitos passivos e Fundo; 

- a jurisprudência do Tribunal Constitucional tem vindo de uma forma sistemática 

a qualificar a CESE como uma contribuição financeira e deve ser dessa forma 

que este tribunal arbitral deverá apreciar a mesma, quer em termos de 

competência material do tribunal arbitral (sendo certo que esta é uma questão 

que, por maioria de razão, precede todas as demais), quer, eventualmente, na 

apreciação do mérito da questão, se a ele houver lugar; 

- o âmbito de competência material dos Tribunais Arbitrais constituídos sob a 

égide do CAAD, por força do disposto no RJAT (arts. 2.º e 4.º) e na Portaria de 

Vinculação (art.º 2.º), apenas abrange as pretensões relativas a impostos 

administrados pela AT e, sendo a espécie tributária da CESE qualificada como 

contribuição financeira (e não um imposto), não se encontra verificada a 

afirmação vertida pela Requerente acerca da competência material deste tribunal 

arbitral para a apreciação do presente litígio. 
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6. 

A Requerente pronunciou.se sobre a excepção suscitada pela Autoridade Tributária 

e Aduaneira defendendo, em suma, que  

- é manifesto que a exceção dilatória suscitada pela Fazenda Pública, com 

fundamento na alegada incompetência material do tribunal arbitral para 

conhecer da legalidade da liquidação da CESE, carece de fundamento jurídico e 

deve ser integralmente rejeitada; 

- com efeito, a jurisprudência arbitral consolidada, bem como a interpretação 

teleológica, sistemática e evolutiva do artigo 2.º do RJAT e da Portaria de 

Vinculação, demonstram que a arbitrabilidade de um determinado tributo 

depende, não da sua qualificação formal como “imposto” ou “contribuição”, mas 

sim da titularidade da sua administração pela Autoridade Tributária e Aduaneira; 

- a CESE, sendo um tributo cuja liquidação e cobrança competem à AT, e cuja 

estrutura material e procedimental! se aproxima da dos impostos típicos, insere-

se no âmbito da vinculação desta à jurisdição arbitral; 

- o argumento de que tal só seria admissível mediante prévia inclusão numa lista 

de tributos arbitráveis carece de acolhimento, por violar a coerência interna do 

regime, comprometer à efetividade da tutela jurisdicional e conflituar com a 

evolução legislativa e jurisprudencial já consolidada;  

- sublinhe-se, por fim, que mesmo que a natureza jurídica da CESE ainda 

suscitasse dúvidas, tal controvérsia seria uma questão de mérito e não um 

pressuposto processual de admissibilidade da instância;  

- a sua invocação como fundamento de exceção dilatória traduz uma antecipação 

do juízo sobre o mérito, que deve ser rejeitada. 

 

 

O artigo 124.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, que autorizou o Governo a legislar 

no sentido de instituir a arbitragem como forma alternativa de resolução jurisdicional de 

conflitos em matéria tributária, fixou como possível âmbito da arbitragem «os actos de 

liquidação de tributos, incluindo os de autoliquidação, de retenção na fonte e os pagamentos 
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7. 

por conta, de fixação da matéria tributável, quando não dêem lugar a liquidação, de 

indeferimento total ou parcial de reclamações graciosas ou de pedidos de revisão de actos 

tributários, os actos administrativos que comportem a apreciação da legalidade de actos de 

liquidação, os actos de fixação de valores patrimoniais e os direitos ou interesses legítimos em 

matéria tributária».  

O Decreto-Lei n.º 10/2011 (RJAT), emitido ao abrigo da autorização legislativa, não 

estendeu o âmbito da jurisdição arbitral tributária a todo o tipo de litígios permitidos pela 

autorização legislativa, limitando a competência dos tribunais arbitrais à «declaração de 

ilegalidade de actos de liquidação de tributos, de autoliquidação, de retenção na fonte e de 

pagamento por conta», à «declaração de ilegalidade de actos de determinação da matéria 

tributável, de actos de determinação da matéria colectável e de actos de fixação de valores 

patrimoniais» e à «apreciação de qualquer questão, de facto ou de direito, relativa ao projecto 

de decisão de liquidação, sempre que a lei não assegure a faculdade de deduzir a pretensão 

referida na alínea anterior». 

A Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro, restringiu ainda mais o âmbito da arbitragem 

tributária, eliminado a possibilidade de recurso à arbitragem para declaração de ilegalidade 

de actos de fixação da matéria tributável quando dêem origem à liquidação de qualquer 

tributo, e para apreciação de qualquer questão, de facto ou de direito, relativa ao projecto 

de decisão de liquidação. 

No entanto, o artigo 4.º, n.º 1, do RJAT, ao estabelecer que «a vinculação da 

administração tributária à jurisdição dos tribunais constituídos nos termos da presente lei 

depende de portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 

justiça», veio admitir que, no âmbito das competências dos tribunais arbitrais, o âmbito da 

arbitragem tributária fosse limitado de harmonia com a vinculação. 

Foi em concretização deste desígnio legislativo que foi emitida a Portaria n.º 112-

A/2011, de 22 de Março, que definiu o «objecto da vinculação» e os «termos da vinculação» 

da seguinte forma: 
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8. 

Artigo 1.º 

Vinculação ao CAAD 

 

 Pela presente portaria vinculam-se à jurisdição dos tribunais arbitrais que 
funcionam, nos termos do Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de Janeiro, no CAAD — 
Centro de Arbitragem Administrativa os seguintes serviços do Ministério das 
Finanças e da Administração Pública: 

a) A Direcção-Geral dos Impostos (DGCI); e  

b) A Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo 
(DGAIEC). 

 

Artigo 2.º 

Objecto da vinculação 

 

 Os serviços e organismos referidos no artigo anterior vinculam-se à jurisdição dos 
tribunais arbitrais que funcionam no CAAD que tenham por objecto a apreciação das 
pretensões relativas a impostos cuja administração lhes esteja cometida referidas 
no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de Janeiro, com excepção das 
seguintes: 

a) Pretensões relativas à declaração de ilegalidade de actos de autoliquidação, de 
retenção na fonte e de pagamento por conta que não tenham sido precedidos 
de recurso à via administrativa nos termos dos artigos 131.º a 133.º do Código de 
Procedimento e de Processo Tributário; 

b) Pretensões relativas a actos de determinação da matéria colectável e actos de 
determinação da matéria tributável, ambos por métodos indirectos, incluindo 
a decisão do procedimento de revisão; 

c) Pretensões relativas a direitos aduaneiros sobre a importação e demais 
impostos indirectos que incidam sobre mercadorias sujeitas a direitos de 
importação; e 

d) Pretensões relativas à classificação pautal, origem e valor aduaneiro das 
mercadorias e a contingentes pautais, ou cuja resolução dependa de análise 
laboratorial ou de diligências a efectuar por outro Estado membro no âmbito 
da cooperação administrativa em matéria aduaneira. 

 

Artigo 3.º 
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9. 

Termos da vinculação 

 

 1 – A vinculação dos serviços e organismos referidos no artigo 1.º está limitada a 
litígios de valor não superior a € 10 000 000. 

 2 – Sem prejuízo dos requisitos previstos no Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de Janeiro, 
a vinculação dos serviços referidos no artigo 1.º está sujeita às seguintes condições: 

a) Nos litígios de valor igual ou superior a € 500 000, o árbitro presidente deve ter 
exercido funções públicas de magistratura nos tribunais tributários ou possuir 
o grau de mestre em Direito Fiscal; 

b) Nos litígios de valor igual ou superior a € 1 000 000, o árbitro presidente deve 
ter exercido funções públicas de magistratura nos tribunais tributários ou 
possuir o grau de doutor em Direito Fiscal. 

 3 – Em caso de impossibilidade de designar árbitros com as características referidas 
no número anterior cabe ao presidente do Conselho Deontológico do CAAD a 
designação do árbitro presidente. 

 

 Desta legislação e regulamentação conclui-se que houve uma preocupação em 

limitar o âmbito da arbitragem tributária:  

– na alínea a) do n.º 4 do artigo 124.º da Lei de autorização legislativa admitia-se a 

possibilidade de nela ser incluída a generalidade dos litígios relativos a liquidação 

de tributos (inclusivamente os praticados pelos contribuintes) e de fixação de 

valores patrimoniais que podem ser apreciados em processo de impugnação 

judicial e o reconhecimento de direitos e interesse legítimos em matéria 

tributária; 

– no artigo 2.º do RJAT não se incluiu na arbitragem tributária o reconhecimento de 

direitos e interesse legítimos em matéria tributária e estabeleceu-se no artigo 4.º, 

que a vinculação da Administração Tributária, que se reconduz a definição do 

âmbito da arbitrabilidade de litígios deveria ser efectuada por portaria; 
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10. 

– com a Lei n.º 64-B/2011, impôs-se que na portaria se indicassem o tipo e o valor 

máximo dos litígios, o que tem como corolário que nem todos os litígios estão 

abrangidos pelo artigo 2.º, n.º 1, do RJAT; 

– a Portaria n.º 112-A/2011, de 22 de Março, limitou a vinculação aos serviços da 

Administração Tributária estadual e aos tribunais «que tenham por objecto a 

apreciação das pretensões relativas a impostos cuja administração lhes esteja 

cometida», com várias excepções. 

  

A intenção legislativa de restringir o âmbito da arbitragem tributária em relação ao 

que foi permitido pela autorização legislativa resulta com evidência destes diplomas e é 

explicada pelas justificadas dúvidas que, no início da arbitragem tributária, se suscitavam 

sobre o possível inadequado funcionamento de um meio inovador de resolução de litígios 

em matéria tributária, bem patentes nas preocupações sentidas pelo Senhor Conselheiro 

Santos Serra, Presidente do Conselho Deontológico do CAAD, na sessão de apresentação 

do novo regime de arbitragem fiscal, que ocorreu em Lisboa, no dia 14-12-2010: 

 

Assim, e logo à partida, é preciso que o regime de arbitragem tributária ora constituído 

consiga afastar receios de que, por via da arbitragem, as partes consigam contornar as 

imposições legais que sobre si recaem, e que façam letra morta dos princípios da 

legalidade e da igualdade entre contribuintes em matéria tributária, com a capacidade 

negocial diferenciada das partes a sobrepor-se ao princípio da tributação de acordo com 

a sua real capacidade contributiva.1 

A consciência dos riscos como fundamento das limitações do âmbito foi 

expressamente explicada pelo Senhor Prof. Doutor Sérgio Vasques (que desempenhava as 

funções de Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais ao tempo em que foram emitidos o 

 
1 Texto reproduzido no Guia da Arbitragem Tributária, 2.ª edição, página 192. 
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11. 

Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de Janeiro, e a Portaria n.º 112-A/2011, de 22 de Março), em 

texto publicado na Newsletter n.º 1 do CAAD: 

  

A arbitragem tributária, tal como contemplada no Regime da Arbitragem Tributária 

veio a apresentar âmbito mais estreito relativamente ao que figurava na autorização 

legislativa do orçamento do estado para 2010, pela consciência de que esta era, e 

continua a ser, uma experiência inovadora que não vai sem os seus riscos. Foi 

também com precaução que a Portaria n.º 112-A/2011, de 22 de Março, através da qual 

se vinculou a administração tributária ao regime, impôs vários limites desde logo 

atendendo à especificidade e ao valor das matérias em causa, associando-se deste 

modo a Administração Fiscal a este mecanismo de resolução alternativa de litígios nos 

estritos termos e condições estabelecidos na Portaria». 2 

  

Nos litígios em matéria de direito tributário está em causa o interesse público 

primacial de um Estado de Direito, que é a obtenção de receitas imprescindíveis ao próprio 

funcionamento global do Estado, o que justifica que na vinculação se tomassem cautelas. 

A arbitragem tributária poderia vir a ser um meio generalizado alternativo de 

resolução de litígios fiscais, mas, antes de serem dadas provas reiteradas da qualidade e 

isenção das suas decisões, a necessidade de protecção do interesse público e de assegurar 

a efectividade dos princípios essenciais da legalidade e da igualdade tributária que o 

enformam nesta matéria recomendava em 2011 e recomenda actualmente que se avance 

com cuidado, sem entusiasmos desmedidos, não deixando ao arbítrio dos cidadãos a 

opção livre e ilimitada por esse meio de resolução de litígios. 

Essa cautela é especialmente aconselhada quando, por razões de celeridade, se 

optou por restringir os meios de impugnação e recurso das decisões arbitrais e, por isso, é 

menor do que nos tribunais tributários a viabilidade de correcção de possíveis erros de 

julgamento que sejam lesivos do interesse público. 

 
2 Publicado em https://www.caad.pt/files/documentos/newsletter/Newsletter-CAAD_out_2011.pdf. 
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12. 

Por isso se justificava em 2011 e se justifica ainda hoje que haja limitações ao acesso 

à arbitragem tributária, de forma de compatibilizar a utilização deste meio opcional de 

acesso à justiça com a obrigação estadual de proteger o interesse público, assegurar a 

legalidade e igualdade tributária e a arrecadação de receitas imprescindíveis para o 

funcionamento do Estado. 

A esta luz, o artigo 4.º, n.º 1, do RJAT, ao estabelecer que o âmbito da vinculação 

seria definido por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 

e da justiça, atribui-lhes um poder discricionário, para definirem a amplitude da vinculação 

da forma como entendam que melhor se prossegue o conjunto de interesses públicos cuja 

concretização está em causa, definição esta que não pode dispensar, naturalmente, a 

avaliação da verificação da existência das condições de ordem material e humana 

necessárias para a implementação deste novo regime.  

Neste contexto em que havia uma evidente intenção de restringir o âmbito inicial 

da arbitragem tributária em relação à amplitude permitida pela lei de autorização 

legislativa, sendo consabido que a Constituição da República Portuguesa (CRP) e a Lei Geral 

Tributária (LGT) aludem a vários tipos de tributos, que designam como «impostos», «taxas» 

e «contribuições financeiras» [artigos 165.º, n.º 1, alínea i), da CRP] e 3.º, n.ºs 2 e 3, da LGT], a 

inclusão da palavra «impostos» na expressão «apreciação das pretensões relativas a 

impostos cuja administração lhes esteja cometida» contrastando com a referência mas 

abrangente a «actos de liquidação de tributos» que foi usada na alínea a) do n.º 4 do artigo 

24.º da Lei n.º 3-B/2010 (autorização legislativa) para definir o âmbito da autorização, tem 

de ser interpretada como expressão precisa da restrição que se pretendeu efectuar. 

Na verdade, assente que a intenção legislativa era restringir o âmbito da jurisdição 

arbitral, se foi utilizada uma expressão com alcance restritivo para indicar o âmbito da 

restrição, tem de pressupor-se, presumindo que o legislador soube exprimir o seu 

pensamento em termos adequados (como impõe o n.º 3 do artigo 9.º do Código Civil), que 

se pretendeu restringir nos precisos termos, se não houver razões que imponham que se 

conclua que houve alguma deficiência na expressão do pensamento legislativo. Uma 
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norma com alcance restritivo deve, em princípio, ser interpretada em termos estritos e não 

extensivamente, pois a ampliação do seu alcance estará presumivelmente ao arrepio do 

pensamento legislativo que a interpretação jurídica visa reconstituir (artigo 9.º, n.º 1, do 

Código Civil). 

Como se escreve no Acórdão n.º 539/2015, do Tribunal Constitucional: 

«As contribuições financeiras constituem um tertium genus de receitas fiscais, 

que poderão ser qualificadas como taxas coletivas, na medida em que compartilham 

em parte da natureza dos impostos (porque não têm necessariamente uma 

contrapartida individualizada para cada contribuinte) e em parte da natureza das 

taxas (porque visam retribuir o serviço prestado por uma instituição pública a certo 

círculo ou certa categoria de pessoas ou entidades que beneficiam coletivamente de 

um atividade administrativa) (Gomes Canotilho/Vital Moreira, em “Constituição da 

República Portuguesa Anotada”, I vol., pág. 1095, 4.ª ed., Coimbra Editora). 

As contribuições distinguem-se especialmente das taxas porque não se dirigem 

à compensação de prestações efetivamente provocadas ou aproveitadas pelo sujeito 

passivo, mas à compensação de prestações que apenas presumivelmente são 

provocadas ou aproveitadas pelo sujeito passivo, correspondendo a uma relação 

de bilateralidade genérica. Preenchem esse requisito as situações em que a prestação 

poderá beneficiar potencialmente um grupo homogéneo ou um conjunto diferenciável 

de destinatários e aquelas em que a responsabilidade pelo financiamento de uma 

tarefa administrativa é imputável a um determinado grupo que mantém alguma 

proximidade com as finalidades que através dessa atividade se pretendem 

atingir (sobre estes aspetos, Sérgio Vasques, ob. cit., pág. 221, e Suzana Tavares da 

Silva, em “As taxas e a coerência do sistema tributário”, pág. 89-91, 2.ª edição, Coimbra 

Editora)». 

 

Por outro lado, quando foi emitida a Portaria n.º 112-A/2011, de 22 de Março, em que 

o Governo definiu o âmbito da vinculação à arbitragem tributária, a Autoridade Tributária 
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e Aduaneira já administrava tributos com a designação de «contribuição» 

(designadamente, desde 2008, a contribuição de serviço rodoviário, e tinha já sido criada 

pelo artigo 141.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, a contribuição sobre o sector 

bancário), pelo que não se pode aventar, com pertinência, que não se colocasse, no 

momento da emissão daquela Portaria, a necessidade esclarecer com rigor se o âmbito da 

vinculação abrangia ou não tributos com a designação de «contribuições».  

A intenção governamental de afastar da vinculação à arbitragem tributária as 

pretensões relativas a contribuições é confirmada pela alteração efectuada ao artigo 2.º da 

Portaria n.º 112-A/2001 pela Portaria n.º 287/2019, de 3 de Setembro, em que se manteve a 

referência restritiva a «impostos», em momento em que a Autoridade Tributária e 

Aduaneira já administrava vários tributos com a designação de «contribuições», como, além 

da Contribuição de Serviço Rodoviário  e da contribuição sobre o sector bancário, a 

contribuição extraordinária sobre o setor energético (criada pelo artigo 228.º da Lei n.º 83-

C/2013, de 31 de Dezembro) e a contribuição extraordinária sobre a indústria farmacêutica 

(criada pelo artigo 168.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de Dezembro). 

Por outro lado, utilizando a Constituição e a Lei designações específicas para 

classificar os vários tipos de tributos, terá de se presumir também que, para efeito da 

definição das competências dos tribunais arbitrais, se pretendeu aludir à classificação que 

a legislativamente foi adoptada em relação a cada tributo e não à que o intérprete poderá 

considerar mais apropriada, como base em considerações de natureza doutrinal. A 

classificação de tributos especiais, designadamente para apurar se devem ser ou não 

tratados constitucionalmente como impostos é, frequentemente, uma tarefa complexa, 

objecto de abundante jurisprudência do Tribunal Constitucional. Não há qualquer razão 

para crer, em termos de razoabilidade, que o legislador, que tem de se presumir que 

consagrou a solução mais acertada (artigo 9.º, n.º 3, do Código Civil), tivesse optado por 

impor indagações com esse nível de dificuldade, incerteza de resultados e morosidade para 

definição da competência dos tribunais arbitrais, em vez de optar pela identificação clara e 

segura dos tributos a que pretendeu aludir através da designação que legislativamente foi 
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considerada adequada que, além do mais, se compagina melhor com a celeridade de 

decisões que se visou atingir com a criação da arbitragem tributária. 

Para além disso, nem se pode aceitar, à face da presunção de que o legislador soube 

exprimir o seu pensamento em termos adequados (artigo 9.º, n.º 3, do Código Civil), que 

fosse atribuída à CSR a designação de «contribuição» se legislativamente se pretendesse 

que ela fosse considerada como um «imposto» e não como uma das «demais contribuições 

financeiras a favor das entidades públicas» a que aludem o artigo 165.º, n.º 1, alínea i) da CRP 

e o artigo 3.º, n.º 2, da LGT. A expressão do pensamento em termos adequados faz-se 

necessariamente através da expressão correcta e não uma outra que o dissimule.  

Assim, em boa hermenêutica, é de concluir que o artigo 2.º da Portaria n.º 112-A/2011, 

quando se refere a «impostos», está a reportar-se apenas aos tributos a que legalmente é 

atribuída tal designação (como, por exemplo, o IVA, o IRC e o IRS) e àqueles que, embora 

tenham outra designação, a própria lei explicitamente considera «impostos» (como sucede 

com as «contribuições especiais que assentam na obtenção pelo sujeito passivo de benefícios 

ou aumentos de valor dos seus bens em resultado de obras públicas ou da criação ou 

ampliação de serviços públicos ou no especial desgaste de bens públicos ocasionados pelo 

exercício de uma actividade», que o n.º 3 do artigo 4.º da LGT identifica e expressamente 

considera «impostos»). E, paralelamente, aquele artigo 2.º da Portaria n.º 112-A/2011 não se 

estará a reportar a tributos que pela lei são denominados como «taxas» ou «contribuições 

financeiras a favor das entidades públicas», que não se enquadrem na definição das referidas 

«contribuições especiais», mesmo que, após análise aprofundada das suas características 

pelo tribunal previamente definido como competente, se possa concluir que devem ser 

considerados como impostos especiais, designadamente para efeitos de aplicação das 

exigências constitucionais relativas a impostos. 

No caso da CESE, é manifesto que não se está perante uma «contribuição especial» 

enquadrável no conceito definido no n.º 3 do artigo 4.º da LGT, pois não assenta «na 

obtenção pelo sujeito passivo de benefícios ou aumentos de valor dos seus bens em resultado 

de obras públicas ou da criação ou ampliação de serviços públicos ou no especial desgaste de 
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bens públicos ocasionados pelo exercício de uma actividade», pelo que não há suporte literal 

mínimo para que seja considerada, na perspectiva legislativa, um dos «impostos» a que 

alude o artigo 2.º da Portaria n.º 112-/2011. 

Por outro lado, da relegação da definição do âmbito da vinculação para diploma de 

natureza regulamentar depreende-se que, subjacente à restrição que se pretendeu 

efectuar estarão também razões pragmáticas relacionadas com a criação das condições 

práticas para implementação do novo regime, que normalmente se reservam para 

diplomas de natureza executiva, como são as relativas à disponibilidade de meios humanos 

da Administração Tributária com formação adequada para a representarem 

adequadamente nos processos tributários que exijam formação mais especializada. Neste 

caso, pelas limitações ao âmbito da jurisdição arbitral que se fazem nas alíneas c) e d) do 

artigo 2.º da Portaria n.º 112-A/2011, quanto a litígios relacionados com matéria aduaneira, 

entrevê-se que estarão razões desse tipo subjacentes a essas restrições à arbitrabilidade 

de litígios. 

Tendo o poder discricionário para definir o âmbito da vinculação sido atribuído aos 

membros do Governo indicados no artigo 4.º, n.º 1, da Portaria n.º 112-A/2011 e não aos 

tribunais arbitrais, não podem estes substituir-se àqueles na definição do âmbito da 

jurisdição arbitral. Desde logo porque os tribunais não possuem o conhecimento de todos 

os elementos de natureza operacional que podem ter levado os membros do Governo que 

emitiram a Portaria n.º 112-A/2011. E, depois, porque foi a esses membros do Governo e não 

aos tribunais arbitrais que a lei atribuiu o poder de definir o âmbito da vinculação. 

Pelo exposto, a interpretação correcta, alicerçada no teor literal deste artigo 2.º da 

Portaria n.º 112-A/2011 e nas regras interpretativas que constam do n.º 3 do artigo 9.º do 

Código Civil, mas tendo também em conta as «circunstâncias em que a lei foi elaborada e as 

condições específicas do tempo em que é aplicada» (artigo 9.º, n.º 1, do Código Civil), é a de 

que se pretendeu restringir a vinculação da Autoridade Tributária e Aduaneira aos tribunais 

arbitrais que funcionam no CAAD a litígios em que estejam em causa tributos 

legislativamente classificados como impostos ou explicitamente como tal considerados 
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(como sucede com as «contribuições especiais» referidas no n.º 3 do artigo 4.º da LGT), com 

as excepções arroladas naquela norma.  

Assim, é de concluir que não é abrangida pela vinculação da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, a apreciação de litígios que tenham por objecto a apreciação das pretensões 

relativas à CESE. 

Pelo que se refere no acórdão arbitral proferido no processo n.º 146/2019-T, a falta 

de vinculação não implica incompetência absoluta, em razão da matéria, a que alude o 

artigo 16.º do CPPT, aplicável aos processos arbitrais tributários por força do disposto no 

artigo 29.º, n.º 1, alínea c), do RJAT, pois a competência para apreciação da generalidade de 

actos de liquidação de tributos se insere nas competências dos tribunais arbitrais definidas 

no artigo 2.º do RJAT. 

Mas, está-se perante incompetência relativa por falta do acordo necessário para a 

constituição de tribunal arbitral, a que se reporta o artigo 18.º da Lei de Arbitragem 

Voluntária [Lei n.º 63/2011, de 14 de Dezembro, aplicável aos processos arbitrais tributários 

por força do disposto no artigo 29.º, n.º 1, alínea c), do RJAT e artigo 181.º do Código de 

Processo nos Tribunais Administrativos ( 3 )], acordo esse que, relativamente à arbitragem 

tributária, é genericamente exigido e definido no que concerne à Autoridade Tributária e 

Aduaneira através da vinculação, prevista no artigo 4.º do RJAT. 

Tendo esta incompetência sido arguida tempestivamente, na Resposta (artigo 103.º, 

n.º 1, do CPC, em sintonia com o artigo 18.º, n.º 4, da Lei de Arbitragem Voluntária), tem de 

concluir-se que procede, com esta fundamentação, a excepção de incompetência 

suscitada pela Autoridade Tributária e Aduaneira. 

Esta interpretação do artigo 2.º da Portaria n.º 112-A/2011 é compaginável com a 

Constituição, como já decidiu o Tribunal Constitucional no acórdão n.º 545/2019, de 16-10-

2019, proferido no processo n.º 1067/2018. 

 
3 No sentido da aplicação subsidiária da Lei de Arbitragem Voluntária à arbitragem tributária, pode ver-se, 
entre vários, o acórdão do Pleno do Supremo Tribunal Administrativo de e 21-04-2021, processo n.º 
101/19.1BALSB.  
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Pelo exposto, procede a excepção da incompetência por falta de vinculação da 

Autoridade Tributária e Aduaneira, o que constitui excepção dilatória, que implica 

absolvição desta da instância, nos termos do artigo 89.º, n.ºs 1 e 2, e 4.º, alínea a) do Código 

de Processo nos Tribunais Administrativos aplicável aos processos arbitrais tributários por 

força do disposto no artigo 29.º, n.º 1, alínea c), do RJAT. 

Procedendo a excepção de incompetência fica prejudicado o conhecimento das 

restantes questões colocadas neste processo. 

 

4. Decisão 

 

Nestes termos, acordam neste Tribunal Arbitral em:  

 

– julgar procedente a excepção da incompetência deste Tribunal Arbitral invocada pela 

Autoridade Tributária e Aduaneira, por falta da vinculação exigida pelo artigo 4.º do 

RJAT: 

– absolver a Autoridade Tributária e Aduaneira da instância. 

 

5. Valor do processo 

 

De harmonia com o disposto no art. 306.º, n.º 2, do CPC e 97.º -A, n.º 1, alínea a), do 

CPPT e 3.º, n.º 2, do Regulamento de Custas nos Processos de Arbitragem Tributária fixa-se 

ao processo o valor de € 227.330,82, indicado pela Requerente, sem oposição da 

Autoridade Tributária e Aduaneira. 

 

6. Custas 
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Nos termos do art. 22.º, n.º 4, do RJAT, fixa-se o montante das custas em € 4.284,00, 

nos termos da Tabela I anexa ao Regulamento de Custas nos Processos de Arbitragem 

Tributária, a cargo da Requerente. 

 

 

Lisboa, 26-06-2026 

Os Árbitros 
 
 
 

(Jorge Lopes de Sousa) 
(relator) 

 
 
 
 

(Ana Rita do Livramento Chacim – com declaração de voto de vencido)  
 
 
 
 
 

(António Manuel Melo Gonçalves) 
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Declaração de Voto de Vencido 

 

Com o devido respeito, que saliento, discordo da decisão ao julgar procedente a exceção 

dilatória de incompetência do tribunal arbitral. Assim sendo, quanto à matéria da 

competência do Tribunal Arbitral, assumindo a Contribuição Extraordinária sobre o Setor 

Energético (CESE) para 2023 a natureza jurídico-tributária de imposto, considero que o 

presente Tribunal Arbitral é competente para apreciar o litígio em apreço. 

Neste sentido, acompanho a posição assumida pelo Tribunal Constitucional quanto à 

consideração da CESE como imposto, atendendo aos efeitos da entrada em vigor do 

Decreto-Lei n.º 109-A/2018, de 7 de dezembro, em especial e designadamente, com base 

nas considerações vertidas no Acórdão n.º 196/2024 (na sequência do entendimento 

inicialmente traçado pelo Acórdão n.º 101/2023), estando em causa nos autos o exercício de 

atividades de transformação, armazenagem e distribuição de combustíveis. Entende o 

Tribunal Constitucional que resulta alterado o nexo paracomutativo do tributo (CESE), 

afastando a salvaguarda de que existem presumidas contraprestações, ainda que de forma 

difusa, as quais fundamentaram inicialmente a estrutura conceptual da CESE. A violação do 

princípio da equivalência – critério material de igualdade tributária nos tributos bilaterais – 

implica uma alteração na qualificação do tributo, passando a constituir um verdadeiro 

imposto.  

Por ser relevante, indico igualmente a fundamentação constante das decisões prolatadas 

nos processos n.º 409/2023-T, n.º 1048/2023-T, referentes à Contribuição de Serviço 

Rodoviário (CSR), das quais fui signatária, e onde se pôde concluir pela competência dos 

Tribunais arbitrais do CAAD. 

 

Ana Rita Chacim 

 


